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O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a 
Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 523/2022, TORNA PÚBLICO TORNA PÚBLICO a 
seguinte retificação no edital de abertura: 
 
Art. 1º - Em razão de problemas técnicos para emissão de boleto no primeiro dia de inscrição, o cronograma do edital de abertura 
passar a vigorar com as seguintes datas:  
 
 
Tabela 2.1 

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 

13/09/2022 Publicação do Edital 

13 a 23/09/2022 Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição  

28/09/2022 Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 

29 e 30/09/2022 Prazo para recurso Edital de Isenção  

13/09/2022 a 21/10/2022 Período de Inscrição 

24/10/2022 Último dia para pagamento do boleto bancário 

04/11/2022 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização das 
provas objetivas. 

07 e 08/11/2022 Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  

26/11/2022 
(sábado à tarde) 

Data Provável da Prova Escrita  

27/11/2022 às 20 horas Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 

28 e 29/11/2022 Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 

02/12/2022 Publicação do resultado da prova escrita  

05 e 06/12/2022 Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 

08/12/2022 Edital de Homologação final 

 
Art. 2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Irineópolis - SC, 19 de setembro de 2022. 
 
 

LADEMIR FERNANDO ARCARI 
Prefeito de Irineópolis - SC. 

 
 

MARCELA ADELEVA CIARINI 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos Públicos 

da Prefeitura Municipal de Irineópolis - SC. 
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